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• Portaria nº 12.220, de 04 de maio de 2022 - Conceder Retorno ao 

Trabalho a servidora, Karini Vieira Menezes de Omena, ocupante do 
cargo efetivo de Terapeuta Ocupacional vinculada à Secretaria Municipal 
de Saúde, que se encontrava em licença sem Vencimentos, desde 
julho/2020. 



 

 

 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 12.220, DE 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições 
legais, em atendimento ao Ofício nº 030/2022/SEPLAG-PMP datado em 26.04.2022, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, RESOLVE conceder Retorno ao 
Trabalho a servidora, KARINI VIEIRA MENEZES DE OMENA, ocupante do cargo efetivo 
de Terapeuta Ocupacional, Símbolo CCE-III, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, 
que se encontrava em licença sem Vencimentos, desde julho/2020. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Penedo, 04 de maio de 2022, 386º anos de elevação à categoria de Vila 
e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 
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